
ESTADO DE GOIAS

CAMARA MUNICIPAL CAMPO ALEGRE DE GOIAS

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

PROCESSO Nº 15/2026 MUNICÍPIO DE CAMPO
ALEGRE DE GOIÁS - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
4680/2026.

PÁG: 001

OBJETO: DISPENSA DE LICITAÇÃOCONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE 830,584 LITROS DE
COMBUSTÍVEL  (GASOLINA)  COM  ENTREGA  PARCELADA  PARA  O  ABASTECIMENTO  DA  FROTA  DA  CÂMARA
MUNICIPAL  DE  CAMPO  ALEGRE  DE  GOIÁS  PRÓXIMO  AO  MUNICÍPIO  DE  CAMPO  ALEGRE  DE  GOIÁS.
JUSTIFICATIVA  CONSIDERANDO  A  NECESSIDADE  DE  GARANTIR  O  PLENO  FUNCIONAMENTO  DA  FROTA  DE
VEÍCULOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE DE GOIÁS, TORNA-SE INDISPENSÁVEL A CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE 830,584 LITROS DE COMBUSTÍVEL (GASOLINA), COM
ENTREGA  PARCELADA,  EM  ESTABELECIMENTO  PRÓXIMO  AO  MUNICÍPIO.  A  CONTRATAÇÃO  SE  JUSTIFICA
PELOS  SEGUINTES  PONTOS:  •

ASSEGURAR  O  ABASTECIMENTO  CONTÍNUO  DA  FROTA,  EVITANDO  INTERRUPÇÕES  NAS  ATIVIDADES
ADMINISTRATIVAS  E  LEGISLATIVAS  DA  CÂMARA  MUNICIPAL;  •

ATENDER  ÀS  DEMANDAS  DE  DESLOCAMENTO  PARA  SERVIÇOS  INTERNOS  E  EXTERNOS,  INCLUINDO
ATIVIDADES  INSTITUCIONAIS,  REPRESENTAÇÕES  OFICIAIS  E  DEMAIS  COMPROMISSOS  INERENTES  AO
EXERCÍCIO  DAS  FUNÇÕES  PARLAMENTARES  E  ADMINISTRATIVAS;  •

GARANTIR  MAIOR  EFICIÊNCIA  LOGÍSTICA,  AO  OPTAR  POR  FORNECEDOR  LOCALIZADO  PRÓXIMO  AO
MUNICÍPIO,  REDUZINDO  CUSTOS  OPERACIONAIS  E  TEMPO  DE  DESLOCAMENTO  PARA  ABASTECIMENTO;  •
OBSERVAR A ECONOMICIDADE E A REGULARIDADE DO FORNECIMENTO, POR MEIO DA ENTREGA PARCELADA,
QUE  POSSIBILITA  MELHOR  CONTROLE  E  GESTÃO  DO  CONSUMO  DE  COMBUSTÍVEL.  DESSA  FORMA,  A
CONTRATAÇÃO  DA  EMPRESA  FORNECEDORA  DE  COMBUSTÍVEL  É  MEDIDA  NECESSÁRIA  PARA  ASSEGURAR  A
CONTINUIDADE  DOS  SERVIÇOS  PRESTADOS  PELA  CÂMARA  MUNICIPAL,  GARANTINDO  EFICIÊNCIA,

O(A) PRESIDENTE DA CÂMARA do(a) CAMARA MUNICIPAL CAMPO ALEGRE DE GOIAS, GO, no uso e gozo de suas
atribuições legais, previstas na Constituição Federal e Estadual, bem como na Lei Orgânica do Município, e considerando
ainda o que dispõe a Legislação vigente, e os demais atos administrativos: RESOLVE:

ADJUDICAR as empresas:

ALICE DAS GRAÇAS LOURENÇO - ME pessoa Jurídica,  devidamente inscrita no CPF/CNPJ sob nº 16.913.917/0001-17,
estabelecida na AVENIDA ALVARES, SANTA CATARINA, CAMPO ALEGRE DE GOIÁS, GO, sendo a empresa vencedora
dos itens relacionados abaixo.

LOTE/ITEM DESCRIÇÃO ITEM/OBJETO MARCA QTDE UNID. VALOR UNIT VALOR TOTAL

1/1 GASOLINA ORIGINAL C 830,584 1 6,44 5.348,961

TOTAL DO FORNECEDOR .: 5.348,961

PUBLIQUE - SE

CAMPO ALEGRE DE GOIÁS, 21 de janeiro de 2026

PRESIDENTE DA CÂMARA

CLEYTON JOSE DOS SANTOS
901.021.421-49


